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As novas regras do Estatuto da 

Ordem dos Revisores Oficiais de 

Contas incluem a rotação 

obrigatória do responsável pelas 

contas das entidades de interesse 

público e a criação de um registo 

público de ROCs e de sociedades 

de ROCs. É criado o Conselho 

Nacional de Supervisão de Auditoria 

como entidade supervisora.  

Contactos 

João de Macedo Vitorino 

jvitorino@macedovitorino.com   

Susana Vieira 

svieira@macedovitorino.com 

Reforço das garantias de transparência na revisão legal de contas 

Para concretizar o esforço de harmonização comunitária em matéria de 

revisão legal de contas, o Governo procedeu à transposição de alguns 

aspectos previstos na Directiva n.º 2006/43/CE, de 17 de Maio, referente à 

revisão legal das contas anuais e consolidadas. 

1. Alterações ao Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas 

O Decreto-Lei n.º 224/2008, de 20 de Novembro, introduziu diversas 

alterações ao Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas 

(“EOROC”), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 487/99, de 16 de Novembro. 

De acordo a alteração do EOROC, a revisão legal das contas passa a ser 

pautada por normas internacionais de auditoria, permitindo-se a aplicação 

de procedimentos ou requisitos de auditoria internos apenas aos aspectos 

não regulados pelas regras internacionais. 

As garantias de transparência são reforçadas relativamente às entidades 

de interesse público, qualificação que abrange, designadamente, as 

instituições de crédito, as empresas de seguros e as sociedades gestoras 

de participações sociais. Entre outros requisitos, passa a ser obrigatória a 

rotação do responsável pela orientação ou execução da revisão legal de 

contas, com uma periodicidade não superior a sete anos. Também é 

vedada a revisão legal de contas em caso de interesse pessoal e impõe-se 

a divulgação de um relatório de transparência pelos ROCs. 

No que respeita aos grupos de sociedades, o ROC do grupo passa, com a 

entrada em vigor do novo regime, a assumir a inteira responsabilidade pela 

certificação legal das contas consolidadas. 

Destaca-se ainda a criação de um registo público de ROCs e de 

sociedades de ROCs, do qual constarão as principais informações relativas 

à sua actividade. As informações constantes deste registo serão 

transmitidas ao Conselho Nacional de Supervisão de Auditoria (“CNSA”) 

para efeitos de divulgação pública. 

2. Conselho Nacional de Supervisão de Auditoria 

O CNSA foi criado pelo Decreto-Lei n.º 225/2008, de 20 de Novembro, e 

assumirá a responsabilidade pela organização e gestão de um sistema de 

supervisão pública dos ROCs e das sociedades de ROCs. 

O CNSA será constituído maioritariamente por pessoas que não exercem a 

actividade de ROC, integrando necessariamente um representante das 

principais entidades reguladoras do sector financeiro, da Ordem dos 

Revisores Oficiais de Contas e da Inspecção-Geral das Finanças. 

Entre as prerrogativas da nova entidade de supervisão, salientam-se os 

poderes (i) de fiscalização, sempre que ocorram indícios de irregularidades 

na revisão legal de contas, (ii) de instrução e decisão de processos de 

contra-ordenação e (iii) de exercício da acção disciplinar e sancionatória. 
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Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 
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